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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 25/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

Divisão de Controle 31/08/2025 00:00 160493
FRANCISCA JOCICLEIA 
MIGUEL PEREIRA

Descrição sucinta do objeto

Distribuição de água potável às populações atingidas por estiagem no Estado do Ceará no período de 01 de março de
2025 a 31 de agosto de 2025.

Justificativa da prioridade

Necessidade de atender a Operação Carro-pipa com serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água no semiárido nordestino.

2. Justificativa de Necessidade

O Escritório Regional da Operação Carro-pipa da 10ª Região Militar é o responsável pela contratação de prestadores de serviço de coleta, transporte
e distribuição de água no semiárido nordestino dos estados do Ceará e do Piauí e tem a finalidade de manter a continuidade da Operação Carro Pipa
(OCP), cabendo ressaltar que:
A descentralização das atividades pela enorme área em questão (110 municípios), que exige atuação descentralizada.
O valor praticado para a execução do serviço é fixado pela União, por intermédio de cálculo determinado pelo Comando de Operações Terrestres
(COTER), do Exército Brasileiro, já utilizado a cerca de 26 (vinte e seis) anos na OCP.
No histórico da OCP há mudanças de rotas e localidades praticamente a cada mês. Isto ocorre devido às mudanças climáticas que, via de regra,
fazem aumentar ou diminuir o número de beneficiários da OCP, exigindo redimensionamento mensal da Operação.
OEO Nr 9 - Com este objetivo pretende-se aperfeiçoar as ações do Cmdo da 10ª RM no que se refere ao planejamento, execução, monitoramento e
controle da Operação CARRO PIPA, atividade subsidiária, conforme as diretrizes e ordens do CMNE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO
FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CARRO PIPA

36.213.827,001,00 36.213.827,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PEDRO SOUZA HOLANDA
Chefe da Divisão de Controle

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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